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 LEI N° 422  DE 11 DE AGOSTO DE 2017. 

 

Denominação da ACADEMIA 

DESPORTISTA GILSON 

FERREIRA DA SILVA. 

 

  A CÂMARA MUNCIPAL DE SATUBA/AL, aprovou e eu promulgo a 

seguinte Lei: 

 

 Artigo 1° - Fica denominado Academia Desportista Gilson Ferreira da Silva, 

a Academia de Saúde, localizada no Complexo Bosque Municipal. 

 

 Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

 

 Satuba/AL, em 11 de agosto de 2017. 

 

José Paulino Acioly de Araújo 

Prefeito 

 

 

 

 

 


